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1 Introdução 

A Política Nacional de Saúde Mental instituída pela Lei nº 10.216/2001 (Lei da 

Reforma Psiquiátrica) redireciona o modelo assistencial em saúde mental ao priorizar 

o atendimento do sujeito em sofrimento psíquico ou mental em rede de atenção 

psicossocial, revertendo o modelo hospitalocêntrico até então adotado. Em visível 

dicotomia, a legislação penal segue a lógica da internação como regra, e prevê a 

aplicação de medida de segurança aos portadores de transtornos mentais em conflito 

com a lei. Neste contexto, o objetivo da pesquisa é, da perspectiva do direito da saúde, 

buscar convergências e divergências entre a aplicação da medida de segurança e a 

diretriz central de desinstitucionalização ditada pela reforma psiquiátrica. 

2 Métodos 

Para o enfrentamento da questão posta nesta pesquisa, utilizou-se o método 

dedutivo, ancorado em referenciais normativos, em especial, a análise dos 

dispositivos do Código Penal, Código de Processo Penal e Lei das Execuções Penais 

no tocante à imposição e ao cumprimento de medidas de segurança, tanto 

ambulatoriais, quanto em Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP), 
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Lei nº 10.216/2001 e Constituição Federal, de modo a verificar a compatibilidade 

destes diplomas legais. Também foram usados referenciais bibliográficos e 

documentais publicados em meio digital e físico sobre a Reforma Psiquiátrica no 

Brasil, e sua implementação no decorrer dessas décadas e o instituto da medida de 

segurança (base de dados da Scielo, OMS, OPAS, Ministério da Saúde, Ministério da 

Justiça e Segurança Pública e Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC), 

utilizando como descritores “reforma psiquiátrica”, “medida de segurança”, “pessoas 

com transtornos mentais em conflito com a lei”.  

3 Resultados 

Os dados coletados apontam que, a despeito da atual Política Nacional de Saúde 

Mental (Lei nº. 10.216/2001) que prioriza o tratamento ambulatorial em vez do secular modelo 

baseado na internação, as medidas de segurança ainda são impostas como execução de 

pena, e não como medida terapêutica visando a reinserção social dos portadores de 

transtornos mentais em conflito com a lei, tendo em vista que o número de pessoas cumprindo 

medida de segurança em regime de internação é significativo, segundo dados do 

Levantamento Nacional de Informações Penitenciária - INFOPEN.  

4 Discussão 

A saúde, que conforme conceituado pela Organização Mundial da Saúde (OMS), é o 

completo estado de bem-estar físico, mental e espiritual do homem, e não apenas a ausência 

de doenças, é um direito fundamental, e se encontra expressamente incluída no rol dos 

direitos sociais elencados no art. 6º da Constituição Federal de 1988. Além de se encontrar 

expressamente incluída no rol dos direitos sociais, a saúde é definida no art. 196 da CF/88 

“como direito de todos e dever do Estado”, a ser garantido mediante a adoção de políticas 

públicas voltadas para a redução dos riscos de doença e de outros agravos, e para o acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A 

Constituição Federal de 1988 é um marco na promoção da cidadania. Assim que, a atenção 

às pessoas com transtornos mentais – incluindo aquelas em conflito com a lei – é uma ação 

de garantia do direito à saúde. A Lei nº 10.216/2001), construída sob a lógica de superação 

das práticas de exclusão, redireciona o modelo assistencial em saúde mental, e estabelece 

bases para atendimento comunitário aos indivíduos em sofrimento mental, em oposição ao 
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antigo modelo manicomial. Esta norma definiu parâmetros para assegurar os direitos das 

pessoas com transtornos mentais (incluindo aquelas em conflito com a lei), reconhecendo-as 

como sujeitos de direito, direito a um tratamento não institucionalizador, em rede extra-

hospitalar (PFDC, 2017). A medida de segurança, prevista na legislação penal brasileira é 

pautada pela periculosidade, e se destina àquele que, no momento do crime era 

absolutamente incapaz de compreender a ilicitude do seu ato ou de se comportar de outra 

forma em virtude de transtorno mental (inimputável), àquele cuja compreensão acerca do seu 

ato era parcial, relativa, o que lhe impossibilitou agir diferentemente do comportamento 

adotado (semi-imputável), e também ao agente imputável, quando houver superveniência de 

doença mental durante o cumprimento de pena (PFDC, 2011). O art. 96 do Código Penal 

prevê duas espécies de medida de segurança: internação e tratamento ambulatorial. De 

acordo com a legislação penal, se o fato previsto como crime for punível com reclusão a 

medida de segurança imposta será internação, a ser cumprida em Hospital de Custódia e 

Tratamento Psiquiátrico (HCTP), que embora seja considerado como estabelecimento 

hospitalar público, não integra o sistema único de saúde, mas o sistema penitenciário. Se 

punível com detenção, o juiz poderá determinar tratamento ambulatorial, também realizado 

em HCTP. Ou seja, em descompasso com a Política Nacional de Saúde Mental, a legislação 

criminal prevê a internação como regra, e o tratamento ambulatorial como exceção. Ainda em 

descompasso com a Política Nacional de Saúde Mental, o prazo mínimo para realizar o 

tratamento na forma de medida de segurança varia entre um e três anos. Após esse período, 

se ainda persistir a periculosidade do agente, a medida de segurança passa a ser por prazo 

indeterminado (PFDC, 2011). De acordo com dados do Levantamento Nacional de 

Informações Penitenciárias - INFOPEN, divulgado em junho de 2016, todos as pessoas 

cumprindo medida de segurança estavam em regime de internação no sistema prisional. 

5 Conclusões 

Com base na análise realizada no presente trabalho é possível concluir que que a 

reforma psiquiátrica não alterou a cultura da justiça criminal de impor a privação da liberdade 

às pessoas com transtornos mentais que comentem ilícitos, ainda que sob a roupagem de 

tratamento (medida de segurança com finalidade terapêutica), atualizando a permanência das 

concepções e práticas históricas da internação hospitalar como instrumento mais eficaz de 

tratamento. Percebe-se que para a mudança do modelo institucionalizador para o proposto 

pela reforma psiquiátrica - que prioriza a reinserção desses indivíduos na sociedade, e que 
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não lhes retire a condição de sujeitos sociais - não bastam a fundamentação legal e a 

legislação vigente. É necessário que as políticas de saúde persigam a intersetorialidade das 

ações do Estado, e enfrentem os determinantes sociais da saúde da ótica da saúde como 

direito. 
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